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Nota N0'~0428-2012-AGU/PGF/PFElINrI/C60}lId:'B'C"2i8'"
.' ." ,,',',', , ". ,I'

PROCE~SO N°52100.06()5~4:"2012r, ,: ' 1
INtERESSADO:'AsS'eSsor1,{parl&nientar.""MDIC, ",! "
ASSuNTq::Brioridad~ ~b'exame db pedido dep~tent~~,~~t.1;;~é~

" 'I',:
l.

" . Senhor Pl'ocurador-Cliefed~d)FE-INPI>~'; i
, ·i, . ,: ',' / . \ I

1

i ., Tiata-se 'õo Projeto. ele Lei do Senado nO 1~8):Ie '2012, 'Ó q~ altera a Lei de

2.. A Diretoria:de Pateritysexaqiinqu <o Ptojet,. de'Le~e lnâhifé$~ou::'s~<de,fOfl11~'
.con~ária,'ao mesmo. Esta/ProctiradotÜi filia.:se aoip?s~cio aÚ1en!?·~.a4ôt~clopeiá'!Dvetoria,de
Patentes..Essa .'posiçãq decorre d<rentendimento segundo: ' q~aL.ámatéri'a ertíca.usa

i
,constit~i

objeto dedi~ciplina'Al1tema ela'\a'ft~qllia:'~haj~'yist~:;,tí~tar"s'e~e~rriàt~daçle,.;carát~r 'de' I

"procedime,ntoadriiiríistrativo~' ," . i' '1> > • " '
7 ,'_ .", '," ",'_ ",,'_' ',i" ; , •. ' •

. 3.. O tópico 1 da présenieno~ Úc;';Cá !lescr~ve jRrojet~ dé Léi. As razÕes c~n~árias' .
",'_ <"i ,"', _:., _,.". :,.'. ,,-,.,;, . - _:',-"'" ," ',,' -..',:l"~ '~",'. ""---'--) ,'- --'-:__"',,',,,

à proposi~ão legisl~tiva~'ex~9stas,pelapiret.oria de 'P~tei1tes~~ls~(),sintetiZadasnotópico11. '... I" .
'I

.;, o,' , " " . -,_" ... ..-:- ~ , ' ,," , ,_.,<1 '" ~ ,,,'" '.', " " ,-" ..

4..· ,." o.Prójeto de'Lei ac:resceIitá()art.17';An~Leino9.279/?p'eprevêapiioridade do
pedido !le pate~te ,de invénçijo 'referente' a toc';o logias verde~ ~olJre o,demais jledidos. O art. 17·

,A; §Jo d~finé..as Ú~énologiasyer:de~ como·aqi1elas f desti~ada~ ao',uso racional dos recursos'
~bien:tai~,o,u'em 'conformidad~;coiri'os objêtivó'sda.Pplític~N~donal.sobreMuáançaddClil1)a.'"
Ao ór'gão federal competente atrib1:li:'~e"afixaçãodà lista jdytecnologiasverdes, a partir 'das,
,diretrizes da OMPI (art. 17'-A,§2°). , T '

, ' 1

. b art. 17-Aconstante do Projeto.de Lei'encontra.;seredigioonos seguinte~termos:" , ' " i .' ,
• ',' ,,!l -, •• i '

.Art. 17-A. O pedido'd~"patei1~e~éinvéIÍçãOreferentea Je91ologias
.verdes·teráprioridades~breos 1e1p.ai~'p~d~dos,~~nformere~uiamen!o."
. ""1" r" ' " "
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,I Lei n~ 9:2~9/96,c.Árt. ,30. apedido ,de pàtente será q1antido ~m sigilo d\1rnte 18 (d~zoito) meses' contados da4Ata.
de' depósito oU da priõridade 'mais. antiga,quandg houver, após o que será p:ublfcad~; à exceção do caso previsto 'no

. _ ..•.. ', ,., I',;. " • '. ~ , , " " ,,' ' '-' l - .. , ..

, art. 75: ..

"(

. '

Xam~,técnicCo, prelimimlr/sobr~' o'
"desta I:,~lÍ,quaíiâócoúber. '
- ,'~ 1."/; '- " " < ',' " '1;,' ••. ' '1' ,,' , ,

, '
l' f '.: ' '. "

9. _ O art',,30~'daLPLpJ;evêo ~igilo:'do' pedi~(r ~e,'atente>p~lO,prazo de 18.meses ~
pàrtir' dàdata do depÓslt~ou dap;ioridllae'mais:'intiga;l',DP~ ~,yi~ê1eLeiâcteSbêo parágràfoé

'ao art. 30' da LPI,;· OqJa1:pêrtnite<'lljteduçãbO~>êli,m~n~ção!'dI~s~\Pra:zÓ,de18',ri16s~s,in~qiante
req~erimeIltÓ:do,d~positanteé d~cisã0do}NPl Assi~estâr~d gid6~odispositivopropo~to: '"'

i ' , '

'§' 1o,Para osefe!tos l;i~staJ;ei,:érit~nÔ(He p0rfe~~~logiasverdesaquelas
.,qJ,le.','pr(jIpovam,, o ,uso [âÓi, ' os,;.I;ecursos ~Ii1biéntais" que" estejam
:aÍinh~das, cornos .Ó~jétivô:' ~9á::N!l9ibnar s9tire:~Mildançado .

";CliÍnalÍ1;Stitufdapela):;~1-I1o ,;;', e'i9:({~Aé~embrbde 2009:' , ' "
, ,".,'" ,.",,_~I: ' , "'_', _ ',",: _" ' ':_:",'::_'',_ ."':, , \'./\.' ~,.:_,-'-f'- -':,"'_-'--<',.':.'> -' ; ,", ' • '.:' ,,': ," - , :
, §', 2° 'A lis,t~ das ,:tec!1ol<?giã, ' .des se!â~e~aborada. e 'peri6diC;8;mente,
;revistapeÍó, órgão f~derâr'co~p~eüte; ,éórri bas~ ;eindi'rrtri~es'fixad~s
pelaOrgaiíização Muildiàlde Ptóriedade"Illtelectuàl (OMPl) .. ' ,

" " <,o,: ,", ' -:_.>; "i· ,,, .. ,-,:,, :.\~r--" r>·.',-· ,::" ", ,:,"~,'1,>:'-!';',~ ; "<"":, '- .;. <'Í.''o. '" '~, "~-,

,/ '6;: . Q art: 19/da LRJtr~~a?os ao~uníe.ntd~,6dntici~sÍlJ'p~4iàÓiâ6pate~t~.'OPr~j eto d~,:'"
,Lei inchu a previsão de s'olicitaçãode e~aíneJécnico ,prelimi' lar,pertinenteà~'pate~tes ~erdes, in
",' :,', "o I' ,','_\,\ \",. ' ~ \ 1.

ver bis: " " ' '\
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10. A Piretoria de Patent~s explicou,que'a loca1izabão,'~o~tL 17-Anão está adequada,

. posto qtie a ,Seção'11,Capírul,on, Tít1,1.loI tem '?omp'f ?bj~to'd qire!tõ de priori~ade. () 'direito ,d~
prioridaàe nessá seção não se -confunde com, o a priorida4.J' de exarrzepatentáriô proposto no, - Iart. 1.7-A. '" I l'. I

'[ ,.

11. C~p;everi!icat como: a Direioria de ~àle~4sdeSci5veuq~kjeto daSeção 11,
istdé,.odireitodepdpddade:.· . ' ',' ""f .. ' ,'.,' '.. " ,

.' ,~ , ' ': I,,: '" ' .' ._ ' .

,n:::l 'p~~mite.~Q'Aepositaht~:P,~4f[,.a:I?~oteç~~~p~~,~$~a';~nv~nção,já'
objeto de pedldo'.éle,'patente!emqr~lquer..E~.ad0nlembro.da O.~.C.Qu

, da C~UP;"d~ntro doprazod~;l2 tnesesa c?nta.rd~ dát~do s,eupedid9;
sem, qU,equalquer faJo ocorridoi nesse /período, .por'e~empI6, .outro

'pedid(),'~ pUblicação.OUJa:'exPl~rtçãodainvb~çã,o;in~alide.o segundó
, pedido.". " .. ' .

. . ' • ' '. ' ..• I .

I ...
'l2, ' Um $eSundo- argumento íév~tad'ó pel? 'DmI;;'ria de Pateute -diz' respei;;' à
naturé?~ prócedhnep.talda, prioiida.d(:deé~ame ,cl~ 'pat~hi~s[vcirdes:POF'Setratar.'çle'um· tema

,relativ6. ~'?r~Cedi~enfos;, e.~teIlde-se.que e~e.é,inais.a~e(lll?dfna esfera:~dmiÍ1is~a:i~a.do que,
legal. . 'i'

, r [ ... '"
. \. I,

- - l. , '. ,," ~", , , , __ • , '., : _ /, ,':;.•• ',' ,\!'",' _ I •• "," _ ,_ ',,'

13.... '0 'INPI já editou aResohiçãoINPI-P:RESIpÊ~ÇIA. N~ 19,1'/2008'lo~ualconfere
prioridade de exam.~às'patentes verdes. Aliás~iafina1,i~,adedáResohlçãOdo INPI é idê,ntic:a'a do
Projeto de Lei',a 'saber, reduzir o tempo de ef'ame das réferidas.~atentes.. '" ':

14; '.' Ain&: sobre ~-di;cip1Ü1ainte~a ~a,au~q~a ~erc~_~'pate~s :erdes, cum~~
, observar :aResoluçao'n° 283/2012,;' a qual motnrou a.pond~raçao· da.,Du;etorUh,'dePatentes
'.. transcrita abaixQ: . : ....

'1
"Ressalfu~see,madição, q~e coufdrme'legislaçãovigen\~pam o Caso
,das Patentes Verdes (resolução nO~83/2012), o atual PrograIna Pi'oto
da~.Patentes Verdes do INPI já ~l'evê, incorpora e executa em, seu
l'\l'càbouço organizacional. ,e f1u~o adniini~trativo processual das,'

( . , Patentes Verdes, a etapa de análise !técni,cade uma Comissão composta ..
poi técnicos do, rNPl, que de igual modQ ao iticiso.vIl dct Artigo 19
proposto nó.'PL'S ~o 158,/2012, averiguam a compatjbilidade técnica e
enquadÚltnento 40, conteúdo, plelit~add .·nospedidos. de" pate,ntes
súbrrieti<:lo,saoP,rogr,~maP~lóto das'llPat~ntes'Ver~es al~m,de áceit!lção'
ou dar:s~pela classificayão de aptos a tai~ submissões." . ' .

, !' .

. } ,."-

15. ':;Peloentendimentoacima,aResolução," como'lato administratlvo~ constitui o
instrumen~omais .adêqu~do para. tiatatda pripridade 'deexan1~ ;depatente venfe, porqy,anto se
trata dedisciplinarITÍatéria de competência eSP9CÍfi~ad~aut~qu~a:

, " t .'. I , .• , I
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, :) , ,

16. - ; , Diante do;exposto, esta,ProC}liaGloria':sl}gere~alm~festação ~ONTRÁ:~ ao
ProjetodeLei:' 3.9451~OI2,sub ~ns:"",dosr.pr<>c~or-'he~edaPFE~IN~I ... , .

·O,dJ Janeiro~12 de novembro de 2012.
~, -~~ ~
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, AOVOCACIA GERAL b~ ~N'fÃo/1 '
'l< PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
RUa'Mayrink Veiga, Ó9, 22° andar - Centro - Rio de Janeird ..---Cep20,090-050 \ -

, , TeL: (21) 3037-3731/3037,3208 ~Fax,: (21) 30~7'3206
"I .;

I '

i
I

"\ -I', ,
D~spachoN°.08210.012:~GUlPGFIPFEIINPIl100Pi-MS)\1-3.23

. REFERÊNCIA' Proc~s~"N°. 52400.066534/2012-31 ·1
I
I

, !
1. _ Éstou_de acordo co~ a NOtA N°0428/20i2-A4U/PGF/P~E/INPI/COOPI-LBC-
2.8, ,elaborada pelo Procurador Feder~l,Dr. Lor~s, Baél}a9~nha Neto, Coordenador nesta
Procuradoria.-' I • '

!
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I 'I
1 ••

I ' ,
-Rio de ianeiro,28 d~ dez.embro d,e201~.
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Ma~" S/ré Maia
Procurador-Chefe
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